ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

LEI Nº 136/2003


O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT., faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de Alto Paraguai-MT, criar a Escola Municipal “Nova Esperança”, localizada no Assentamento Nova Esperança – Distrito de Capão Verde II.

Art. 2º - As despesas decorrentes com o pagamento do (a) professor (a) e outros servidores será de responsabilidade da Prefeitura Municipal.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data da publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT., 26 de Setembro de 2003.

UMBELINO ALVES CAMPOS

Prefeito Municipal

Dispõe sobre a criação da Escola Municipal “Nova Esperança”, localizada no Assentamento Nova Esperança – Distrito de Capão Verde II.








